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DECRETO No OL8/2OL8

Srlmula: Cria a Unidade de
Conservação de Proteção
Integral na categor j-a de
manejo de Estação EcoIógica
Municipal- denominada Rio
Pratinha de Santa Maria do
Oeste/PR e dá outras
providências.

O Prefeito do Munj-cipio de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, Do uso de suas atribuições e que the são conferidas pela

Lei Orgânica Art. 62, inciso I, e, ainda,

CONSIDERAIiIDO, o Protoco]-o de Intenções firmado na data

de 26 de marÇo de 2078, para criaç ão de uma IrNIDÀDE DE

coNsERvAÇÃo MT'NICIPÀI DE PROTEÇ.ÉO INTEGRJAI,, êITI áTCA

especifica e pré-determinada conforme

memoriais apresentados pelo Secretaria
Àmbiente Industria e Comercio e Turisno;

Iaudos técnicos e

Municipal de Meio

CONSIDERAIIDO gu€, a legislação que rege o ICMS Ecológico

no Estado do Paraná favorece a criação de Unidades de

Conservação na categoria de Estações Ecológicas de Proteção

Integral, conforme parecer do Departanento ilurídico desta

munici-palidade;

CONSIDERJATiIDO, a autori zação legislati-va da Câmara de

Vereadores, gravada na Lei Municipal sob n"503/20L8, de 24 de

abril- de 201-8, a qual autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a adquirir o dominio sobre área de terras rurais
para fins de criação de uma Unidade de Conservação Municipal

là
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de Proteção
Pratinha e dá

Integral denominada Estação Ecológica Rio

outras providências;

CONSIDERAÀIDO, laudos e pareceres complementares que

instruem os estudos técnicos e processo de criação da Unidade

de Conservação de Proteção Integral, junto à Secretaria
Municipal. de Planeja'nento e Finanças, e à Secretaria
Municipal de Meio Ànbiente, Industria e Comércio e Turismo,'

DECRETÀ

Art. 1o Fica criada a UNIDADE DE CONSERVAçÃO on PROTEçã,O

INTEGR]AI NA CÀTEGOFUâ, DE MAIiIEüO DE ESTAçã,O ECOLóGICA

DENOMINÀDA RIO PRATINHA, em área de terras, totalmente
coberta por vegetação nativa, medindo 1.446.183,03 m2 (um

milhão quatrocentos e quarenta e seis mil- cento e oitenta e

três e três quadrados), ou 59,1596 alqueires paulistas, com

limites e confrontações constantes do memorial- descritivo
objeto da Matricura n"27.944 com área total- de 1.118.683,00
m2 (um milhão setecentos e dezoito mil seiscentos e oitenta
e três metros quadrados) na Localidade denominada Rio
Pratinhar ro Município de santa Maria do oeste, Estado do

Paraná e conforme os inclusos mapas e memoriais descritivos,
com os seguintes l-imites e confrontações: A poligonal tem
inicio no marco O:pp, deste segue com o rumo de 64"59r06"sE
e percorre L11.68 m, até o marco üfr, deste segue com o rumo
de 33'3J'52" SE e percorre 22A.92 m, até o marco 2, deste
segue com o rumo de 72"32'16"sE e percorre 44.35 m, até o

marco 3, deste segue com o rumo de 65"49'20"sE e percorre
120 - 49 m, até o marco 4, deste segue com o rumo de

\,
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66o59'39"SE e percorre L22.87 m, até o marco 5, deste segue

com o rumo de 12"27'49"SE e percorre llL.82 m, até o marco

6, deste segue com o rumo de 63o18'19"SE e percorre 112.79

m, até o marco '7, deste segue com o rumo de 50o35'19"SE e

percorre 73.52 m, até o marco B, deste segue com o rumo de

50"21'23"SE e percorre 100.04 m, até o marco 9, deste segue

com o rumo de 32"46'04"SE e percorre 178.31 m, até o marco

10, deste segue com o rumo de 0"26'49"SE e percorre 145.28

m, até o marco 77, deste segue com o rumo de 85"53'42"50 e

percorre 364.46 m, até o marco L2, deste segue com o rumo

de 6'23'47"NO e percorre 107.60 m, até o marco 13, deste
segue com o rumo de 70o33'51"NO e percorre 333.12 m, até o

marco 14, deste segue com o rumo de 49o25'40"SO e percorre
41.5'7 m, até o marco 15, deste segue com o rumo de 2o78r17"SO

e percorre 114.80 m, até o marco 16, deste segue com o rumo

de 9'36'13"SE e percorre 103.83 m, até o marco \1, deste
segue com o rumo de 86o19'12"SO e percorre 111.14 m, até o

marco 18, deste segue com o rumo de 19"06'59"SO e percorre
384.06 m, até o marco !9, deste segue com o rumo de

47'L1'30"S0 e percorre L24.13 m, até o marco 20, deste segue

com o rumo de 87o19'30"So e percorre 24.21 m, até o marco 27,

deste segue com o rumo de 46"52'38"SO e percorre 215.35 m,

até o marco 22, deste segue com o rumo de 24"53'31"So e

percorre 90.40 m, até o marco 23, deste segue com o rumo de

52"11'34"SE e percorre 128.39 m, até o marco 24, deste segue

com o rumo de 24"52'02"58 e percorre 209.71 m/ até o marco

25, deste segue com o rumo de 82"05'28"SE e percorre 191.95

m, até o marco 26, deste segue com o rumo de 16"48'03"NE e

percorre 326.55 m, até o marco 27, deste segue com o rumo de

5"22'12"NO e percorre 52.61 m, até o marco 28, deste segue

com o rumo de 83"28'04"SE e percorre 302.79 m, até o marco

/>
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29, deste segue com o rumo de 16o16'37"NO e percorre 69.23
m, até o marco 30, deste segue com o rumo de 53'04I30"NO e

percorre 150.03 m, até o marco 31, deste segue com o rumo de

75"57'35"NO e percorre 88.71 m, até o marco 32, deste segue

com o rumo de 15"23'40"NO e percorre 79.86 m, até o marco 33,

deste segue com o rumo de 52"L7'51"SO e percorre 3I.62 m,

até o marco 34, deste segue com o rumo de 19o41'32"NO e

percorre 747.21 m, até o marco 35, deste segue com o rumo de

64o34'32"NE e percorre 49.23 m, até o marco 36, deste segue

com o rumo de 38'44'37"NO e percorre 89.53 m, até o marco

3f, deste segue com o rumo de 75'30'40"NO e percorre 151.95
m, até o marco 38, deste segue com o rumo de 89o31t29"5o e

percorre 715.27 m, até o marco 39, deste segue com o rumo de

87'l-9'30"SO e percorre 1,L1.49 m, até o marco 40, deste segue

com o rumo de 41"11'30"NE e percorre 774.52 m, até o marco

47, deste segue com o rumo de 37o38'24"NE e percorre 9.42 m,

até o marco 42, deste segue com o rumo de 89"37'2B"NE e

percorre 138.05 m, até o marco 43, deste segue com o rumo de

12"03'28"SE e percorre 84.38 m, até o marco 44, deste segue

com o rumo de 51"18'19"SE e percorre 20.33 m, até o marco 45,

deste segue com o rumo de 80'13'36"SE e percorre 32.12 m,

até o marco 46, deste segue com o rumo de 87'18'24"SE e

percorre 29.91 m, até o marco 4f, deste segue com o rumo de

64"47'49"NE e percorre 81.61 m, até o marco 48, deste segue

com o rumo de 83"40'09"NE e percorre 46.30 m, até o marco

49, deste segue com o rumo de 89o04'17"NE e percorre 33.17
m, até o marco 50, deste segue com o rumo de 59"1-6'31"NE e

percorre 110.57 m, até o marco 51, deste segue com o rumo

de 'l1o 58'42"NE e percorre 30.06 m, até o marco 52, deste
segue com o rumo de 6"41-'38"SE e percorre 55.69 m, até o

marco 53, deste segue com o rumo de 65o58'14"SO e percorre

E
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14.66 m, até o marco 54, deste segue com o rumo de

41"29'28"SO e percorre 39.09 m, até o marco 55, deste segue

com o rumo de 53"38'55"SO e percorre 176.38 m, até o marco

56, deste segue com o rumo de 2l-"00'30"SE e percorre 43.02

m, até o marco 51, deste segue com o rumo de 46"17'35"SE e

percorre 158.48 m, até o marco 58, deste segue com o rumo de

67"24'55"NE e percorre 70.03 m, até o marco 59, deste segue

com o rumo de 55o40'12"NE e percorre 267.L2 m, até o marco

60, deste segue com o rumo de 32o49'02"NE e percorre 205.49

m, até o marco 61, deste segue com o rumo de 87'34'14"SE e

percorre 1,47.96 m, até o marco 62, deste segue com o rumo

de 7'08'43"So e percorre 295.01 m, até o marco 63, deste
segue com o rumo de 21o54'31"SO e percorre 43.76 m, até o

marco 64, deste segue com o rumo de 53'08'37"SO e percorre
62.3J m, até o marco 65, deste segue com o rumo de

42"74'54"SE e percorre 90.98 m, até o marco 66, deste segue

com o rumo de 10o02'10"SE e percorre 229.05 m, até o marco

61, deste segue com o rumo de 28o71'45"SO e percorre 701.46

m, até o marco 68, deste segue com o rumo de 69"06'18"50 e

percorre 100.37 m, até o marco 69, deste segue com o rumo de

43o15'08"SO e percorre 130.24 m, até o marco 70, deste segue

com o rumo de 16"14'24"NO e percorre 772.75 m, até o marco

11, deste segue com o rumo de 82o19'54"So e percorre 369.64

m, até o marco 12, deste segue com o rumo de 10"14'27"NO e

percorre 230.15 m, até o marco 13, deste segue com o rumo de

81"10'55"NO e percorre 2I1.96 m, até o marco 74, deste segue

com o rumo de 81'10'55"NO e percorre 4.59 m, até o marco 75,

deste segue com o rumo de 81o 10 ' 57 "NO e percorre L1,2 . L2 m,

até o marco f6, deste segue com o rumo de 20"06'41"NE e

percorre 125.45 m, até o marco 7J, deste segue com o rumo de

21"06'01"SE e percorre 53.02 m, até o marco 18, deste segue

-tr
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com o rumo de 79"16'10"NE e percorre 70.38 m, até o marco 19,

deste segue com o rumo de 4o30'38"NE e percorre 27.08 m,

até o marco 80, deste segue com o rumo de 72"39'10"NE e

percorre 141.56 m, até o marco 81, deste segue com o rumo de

45o51r50"NE e percorre L01.19 m, até o marco 82, deste segue

com o rumo de 1l-"05'03"NE e percorre 46.46 m, até o marco

83, deste segue com o rumo de 65'57'00"NE e percorre 37.80

m, até o marco 84, deste segue com o rumo de 8"03'23"N8 e

percorre 68.1-9 m, até o marco 85, deste segue com o rumo de

59o02'24"NO e percorre 32.43 m, até o marco 86, deste segue

com o rumo de L2"02'56"NO e percorre 45.63 m, até o marco

81, deste segue com o rumo de 64"i-4'16"NO e percorre 57.42

m, até o marco 88, deste segue com o rumo de 72"34'05"NO e

percorre 46.87 m, até o marco 89, deste segue com o rumo de

39o14'40"SO e percorre 59.11 m, até o marco 90, deste segue

com o rumo de 33"00'19"SO e percorre 12.17 m, até o marco 91,
deste segue com o rumo de 20"4]-r26"50 e percorre 40.66 m, até
o marco 92, deste segue com o rumo de 55"06121_"SO e percorre
41 .62 m, até o marco 93, deste segue com o rumo de

16"79'09"SO e percorre 36.03 m, até o marco 94, deste segue

com o rumo de 20'L9'51"NE e percorre 3.84 m, até o marco g5,

deste segue com o rumo de 20o02r10"NE e percorre 852.s2 m,

até o marco 96, deste segue com o rumo de 20"02'1g"NE e

percorre 693.91 m, até o marco 0:PP, onde teve início está
descrição.

Art. 2" À T,NIDADE DE coNsERvÀçÃo PARjA EsTÀçÃo EcoLóeIcÀ
MtNrcrPAL tem como objetivos a preservação dos ecossistemas
naturals abrangidos, a real-ização de pesquisas científicas,
atividades de conscientização, educação e interpretação
ambientais, proporcionando a proteção integral da diversidade

&
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biológica existente na área e facil-itando a conectividade
entre os remanescentes florestais.

Àrt. 3o A Estação Ecológica ficará sob guarda, gestão e

responsabilidade do Municipio de Santa Maria do Oeste/PR, o

quaI, Do prazo máximo de 05 (cinco) anos, a contar da data
de publicação desde Decreto, deverá elaborar, aprovar e

implementar o respectivo Pl-ano de Manejo da área em questão.

Parágrafo único O Munj-cipio de Santa Maria do Oeste/PR poderá

firmar convênios, acordos de cooperação técnica e ajustes com

órgãos públicos e entidades pri-vadas para a consecução dos

objetivos da mencionada Estação Ecológica.

Art. tlo O Municipio de Santa Maria do Oeste/PR editará
regras complementares que se fizerem necessárias ao fiel
cumprimento dos objetivos conforme legislação ambiental

acerca do assunto.

Àrt. 5o Revogadas

Decreto entrará em vigor
AS

na

di spos içÕes

data de sua

em contrário,
publicação.

e ste

Prefeitura Municipal. de

abri]. de 2018.

Santa Maria do Oeste PR, 25 de

IVEIRJA,.rOSÉ
MT'NICIPAI
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3?'r9.3OrêO ê p.!co!!. 1tt.a9 ro, d..t. ,.Eu.
coe o :Eo d. 41.1!'30.8 . p.r.oü. 11a.52
ai, d.3t. rêgu. 3?.38r2a-r. . p.!cô!!. 3.a2 À,
.t{ o !r!êô d6 a9.3r'2BiH! .p.!..!r. 136.05 !, .t6 o B.r.o t3. d.,r. ..guc
?2'03.2a.§E ê p.rcôr.. s{.33 .., d..t. r.!u.

51rla.19.SE. É!.or!.20.33 !, .ré o h!êô as.

pércor!. 29.91 E/ rré o crcô a?. dêrr. !.su. ê@ o lDo dê

s3.ao.09.*E . rcrêôE!. a6.30
.9, d..t. s.cu. 8g.Oart?-xE
o, âta o !âr.ô 50/ d.!r6..gu. cd o rEo d. g9.16,31.NA.
pêrcôlE. r1o.s? 5r, d.!r. ..sq. c6 o !@o
dê rrr56!a2.rE . p.!cor.. 30.05 ., àta o u.co 52, d.rt.
.êEq..or ô rqô d.6.at'3s.sE. p.!co!!. Ss.69 r, àté oE.!co 53. da.t. r.auê cor o úúo d. 65.EO.tt_so . ,.!êor!.

NEMUMUiEIPÀ

S*tüafi,húOesE

ra.É6 À, .ra o ercô sr. d..r. !.ou. c6 ô !sô d.alr2g!28rso . D.!êorr. 39.09 !, .ta dê.r. r.g!.d. 53.3A,35-so . p.rêorr. 176.3A !, àró o a.!cô56, d.rt. rMo d. 2t.Oo,3orsr. p.:cort. a3.O:D, .tá ó ú.!êo 5?, d..tê.êgu. êô! ô.uo d. a6.trra5.s!.
p.rêo!r. 150-lA ., .tá o erêo 58, d.... ..gu. coe 6 ruo d.
6?'2a'55-NE . D.rcors. ,o.03 Àr .tó dé!r. ..9u.êoh o !uúô d. 55.aot12rNE ê p.!êô.r.26?.12 i, qré o srE.o
60, d.!E. r.gu. coi ô ru& d. 32.a9,o2-xÊ . p.!.ô!E. 205.a9

61, d.!r. runo d. á?r3rilarsE ê

a3'so . p6rco!r. 295_0? i. àra
r.gqô êoÀ o ruo d6 27.5r,31.So. p€r.o!..
ulco 6t? d..!...E!. côú o !e dc 53.oa.3?.§o € p.!co!!.
62.37 r, .tó ô À..co 65, d.!t.3egu. coú o 16o dê
a2'ra.5r-98 9o.9s r, .ra dêsr. ,.gu.

d. ro.o2rtor§E 229.05 er Âtá o Àr!êô
6?, d.'t. ..tu. . p.!éo!!. rot.a6

p..coE.. 23o.tg ü. àré o Dlco ,3, d.!tê sêgu. cob o .ho dáar'1o'55"XO. p.rêo!!. 217.!6 [, .ra o úâlco 7a, dê5r. ..9u.
do Bt.1Or55rNO ê pêtior.. a.59 R, .!ó 6 D.rco ?S,d.!t..€gü. d.61.10,5?,À.. ó ,.tcô 76, dê6t. ..eu. ";.'",j",'"';^"ii:"11.,;1i,.:p.!êê!.. 125.{5., .ró ô i.!co ?r, d.!Eô !.gu. êoE o luDô d.27'06'01'sE a p.!êo!rê s3.02 e, .té o nâlco 7a, d..rê ,qsuâ

§§HfiEhô&sE

D.r.o.!ê rar.95 D, rta ó Dàrêo 62,

2lEditais &ncio do cidâdão I lH'lloilllTl,,o,,
I Ns 7Et

cx?J:G.ffiâ m
PORÍAR|A Ne 074/2018

ed.oth@i4d8.

O PREÍEITO MUNICIPÀ! OE SW^ MMI^ DO OCSTe Eshdo do
Pe.âná, no u$desuar atibuiçe3 hgat, êdêãcordo.oh a Lei Fd.ral..r 8.66/93.
Ld tudêÍal n.c 10520y'02,

& lrr flê Éreado @rc UIIOEIRO OFICIAL do Muôlcipb d. $nta
Madàdo&íe,o9.&illdobm.!6hr,lEdto.o@F:@8.622.249@,câra
ori.l.ltr.r o ldlãó d. bênr lnsdvdi âo pátridnb do Múnicíplo, Côn3t.nks nâ U
Moniclpál n. 6712017 ê 49812018.

& 2tr &a Ponádâ dtê a ütô. na dab de 3úa plolêção,
re@ed- cdipC*m contEdo,

tosE iEtNoLmoúvÉtM

Pcí.b MüÍidPl

NEMUMffiIPI

k*att*ôOeÉb

66'59'39'68 G p.tcô!r. 122,31 r, .ra o r.r.6 5, d..t. !ê9!.
.oú o rúo d. 12'21,t9-SE. p6!co!!. 11t,a2 n, .ra o Eãrco
6, d.rtê ..9u. coô o !l& dc 63.t3.19.Sê . p.rcôrrr lt2.?9
i/ .té o Dlcô ?, d..t...cs. cd ô !e6 d. 5or35rt9.sE.
pclcorr6 73.52 r, áta o Érêô B, d.tr...suê ê* o.Úfu d.
50':!t23'sE. D.rcor!. too,O{ !, .rá o e!éé 9, d..rÊ..qu.
<ó6 o luo d.32',6tot.at. pêlcort. t?3.31 r, .ta o M!c,
10i d..t. ..0u. cú ó !úô d. 0.26.a9.sE ê p.!êôsr. 145.26
!, .ta o elco 1l? d..t. ..cuê a5.53!a2rso .
p.rêc.rê 364.a6 r, àtâ o !.rco r2, d.$. s.gu. c6 o lutrô
d. 6'r3.a7.IO . p.!.or!. 10r.60 À, .rt o ú.co 13, ddr.
..au. êq o !uô d. ?O.!3,5rrüo. D.!éôr!. 333.12 À! .tá o

r.Eú. c{ o rú d. ar.2srao.so. D.!êô!!.
41.5, !, âta ô !!rcô 15, d..t. !I& d. 2.13.1rrso
à p.!êo!r. l1a,6o r, .ta o..!co 16, d.!r. ..9u..o o !úo
d.9r36r13rSI. pê!co!!.103-83 i, .té o !.lco 1r, d€st.
r.gu..o! ô tlú d.35.19.12.s6 ê É!co!r.11l.ta ô, ãté ô
úlco 14, d.rt. ..guc c6 o !úo dâ 19.O6t59rso . p.!cot!.
344.06 E, .ta ó Elcó r9, dá!r. r.guc cd o rqô d.
al'l1r30'SO. p.!cô.rê 12a.13 e, .ta ô M!ôo 20, d..r. 3.Su.
cd o rl@ d. 37'19!3O.So. pc.co!r.2t.2? e, àrá o fulco 21,
d..r. !.9uG.o ô iuo d. a6.52.!a-so. pêrco!!.215.35 D.

22, d.!t...cu. ó.2a.31,31.so.
o.rcô!!ê 9o.{o 23, d.rrô sêqu. cd o !a@ d.
52'1!t3a"§E. !.rê.!!. !23.39 2a, d.rt. !.gu.
coi o rúo d. 21'52to2.s2. pê!co!!. 209.?, ., ..a ê ürêo
25, d.!r. ..9u. a2.05.2!-§! . p.rcôr!. 191.15
r, .ta ô m!êô 26, d..t. ..gu. êor o .llrc dê 76.aa.O3iilE .
pc!co!!. !26.5! a, àré o !.!.ô 27, d..r. !êgD. coú o rurô dá
5'22'12-no. p.!.ô!!.52.61 n, .ré ô útcô 28, d.st. sequ.
ce ô 16ô d.83r2A'OatS§. p.r&.!.302,?9 r, .ra ó Drêo

dô ?9.t6.lo,tE ?0.3a !, .!a o ú.êo 79,
l'3o,3êrf,À . pc!..!.. 2r,oB c,

.ta o d.!êô 40, d.âr. ..9uâ d. 72.39,10,ilE .
p.rêo.!. rr1.56 !, .!é o ü.rco €1, d..r. t.ru.
a5'51 ! 5O-IE rO1. 19 !. !Eó d.rE. r.ru.

J. 11.os,o3.x, . p.rcôr!. a6.a5 !, .!a o uico
63. d..t. sêc.. d. 55.5?.oo-xE

p.!cor!. 64.19 AS, dâ.r. .éCuê cd o rúo d.
59'O2.2a-Xo 32.a3 t, .ta

d. 12.02rs6-io . pêr.ôrr. a5.63 À. .ró ô É!cô
47, dê.t6..9u. d.6a.r{.16-No
!, .ta ô @!co aâ, dê.r. r.gq. d. 7z.3a.o§,No â
p.rcoÉr. {6.ô? !, .té o Elco §9, d€rt. ..sé
39'1a.ao.so . p.rcô!!ê 59.11 À, àré d..tc 3.su.

3f,.ô0,19iso . p.rêorr. ?2.r1 o, àta o À!!cô 9t,
d.!t. ..suG coB ô.6o dê 20.ar,26-so. p.!cô!r. .o.66 hr â.a
o Àârco 92, d..rê ,.gu. ê6 ô .so d. 55106!21_so . D.!êo!!.
a7,62 E, Àró
,6'19,o9.so 36.0!., .ié d.... sêgu.

d.2o.t9.51-NE 3,ôr r, .ró
. pê!êo!!ê aSZ.S2 r,

âra ô !.tco 96, d..tê ..su. de 2o.O2il8rtrÉ ê

À, àró ó aàrco a{

pâ.co!r. 693.9t n, .rá ô ulco r.v. 1^lêto ..tá

&t, r. r ftNr ü ca.tmçtu ,àu rrt$ rlúrq
ECIE têr coÀô obj.tleo!. F!êr.Ív.çrô do3 êcor.lstôsà,
ÂrtuÍ.1. .b!.rErdo., à r..l1r.çâo d. p..qul.à, ct.Àrtíicôr,
à:1wÍd.d.! d. cô.rcl.nrlz.çao, êduc.Ç!o . iDrérp!àt.çáo
àól.nr.r., p.oporê1oÀãndô . plot.çáô 1nt.grà1 dà d1v.!s1dâdê

§frlffilHh&ftse

4o d: l'kdM...s ?. dâ.àF e 20E.

r;\r ;l, ril \
ea,íiÀu'iI ;tíl \l

Pdd.ÀE J. tu.\[.rdd. ílfu ftÉk

dq§í
*àê

ffi f. o1a/201â



b1ô1ógicà existe.re na Árêâ. !àêititando â conectividâd.

kt. !' À tsràÇào Ecolôgl.c. í1..!a ,ob g!.rdà, gôrtlo .
rârponclb1l1dadê do uu^1c1pto d. sÀnrâ uâ.1â dô oà!t./pR, ô
qu.l, no p!âro sár1mô d. 05 (ctÀco) .Do!,
d. publl.êêçào dê!dê Ds.!.to, dôvé!á êlabola!" .p!ôvr! ô
lÊpl.s.ntàr o !êrp€ccivo pr.no d. H.n.lo dâ áÉ.. rh quô!r!o.

,G&!.ao 6À6 o xünlctpto d. sâât. xài1â do oelrôlpR Dbd.lr
Í1!Àâ! corvanlos, âcoldo. d. êoop.!.çâo técntca . .Jurr.. cú
ó!gto. públÍco! ê cnrldàd.r p!1vadâ! pàrâ â consêcuclo do!
óbJ.t1vo! dô @nclonàd. Err.ç!o Ecolôqicà.

&t. a' o iluôiclptÕ d. s.nt. u.riá do oêátê/pR .dlt.rÁ
rêq!r3 coDplêe.nta!ê! quô !. fi,.rêh úêcê!sá!1...o !r.t
cuÀp!iúGnto dô. oblêt1vo! coÀ!o!úô 1ê9i§lãção sô1..rál
.cêrêr dô à!.!ôto.

H. 5'Âê@gàdê. ás di.Frrç&s cstê &c.!!o.nt!.r. & vlgor E ddLÀ dê 30à pubtrcàÇào.

d.1E E# ô !úà&b & úb - E, a5 ô &(1

#*%-

MUNIGiPIO DE PITANGA
aitna ÀMi{Jns ,E & JMtq 1rí - l* ia4 &fl, - rd srra
i4ir^rcf;A 11 a€ts.2!)!M . P|iÁtêt - lM

M D6frb htffinb. í. únr M, o rutEFF oE PtrAN& à i. ob. .
*@d 5Y!*ÀR IIfORSAT^ Lq Ê S|M, h .Irú § útu 6-,e,
o.§ú'h T§rt§ M{d m,*c(**.e. ram15. tubi @@ f.11ârí r
ddddi aús*§rCdl,@ê€,lws§,r rry, ,,@ô.1{'*
à iÉt í:. úc s»rü ú. §s'.bÉô. S.tu'Jô, e* d. m .i,lgÉ dol{u* *ó
Mnr. õPm' r ]@ & rí&. nffi.. ry. & ú B. 6.
@. d.dk. k- t:d(* lterd. |ffi, M #e (*

cLÁuaULA P&Xgu. r) r.s & vl@.. ô ffiõl& Ú, ê d 57 lv d. tn
Fdcd #j&* . r@tafl4 eeb n. &d íbE. S a OtMía. ko
tl@**r e, an , i2 í:.r.) 'ma, §!@red* 9r or@otq , Mh. dã áb &

Cúú§Uú !aGlx§4. O q* dúúMnb & §r& { úe. É Iffi @l#
r L*. & i§l6.m (hsm d. 3.eú . d ro!É) lÚrd. ffio fr 1? ttu.)

É rdn, § dk6 kh . sE*, .d.h o p.Úü .n dw ir * W .d.

ffi
,ffll
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Í6trO&rÍNôM.03
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QÍirÉffi.'s.
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ffiffiH*
INExtcIBLIDÁDB DE LrcITÀÇÁo N.' 033i201t-cIsGÀP

RÂ1rflcÀÇÁo E ADJUDIcIÇÃo

À Dir.toÍa Exêcutiva do Coasorcio lotêmuliciprl dc Saúdc CISOAP, Ào u3o

dG sus ,trib$iÉ.! lêgris ê som bsc tros daôotmdos, juilificslivô§ c pâr.clr

iuÍldico, sÀêros, BÂIIMÀ r lo.rigibilidàdê dc Licitrçlo tr.' 033i201t-

CISGÂ!, cujo ob.iato é r ícortrstsçlo d. cmpr.ss pes p!€3tsçio dô s.fliço§
de Pbútlo !lódi@, c ôdiüdicâ o objcto @pls Clliics Médica Luclto Ltdi
ilscrita no CNPJ N" 19.366.104/0001-42, polo vrloí globâl estimsdo ên R§

120.000,00 (Trêzcltos ê linte mil reâi§).

Gmrrprrrr, 2,1 dc rbril dc 201t.

EhÉêIsDraE

@
Sihr Dnrcr

Dir.to.. fraarllv.

CISGAP

,,u,.u},o

Ç"I§ffiP"*
ffi.FM.T(I!YÔ

rNExtclBLIrr^DE DE Lrcrr^ÇÁo N.' 03u2cl0-clsc^P

RrrrrlcÀçÀo E 
^DJUDIc,rçÃoA Dirclorâ Execuliv! do Consorcio lDtcÍúúicipal dc S!úda CI§CAP, Ào üso

dc suss lt,ibuiçõcs lcgds a com b!§c no! úaooÍudos, juslifr$tirs c p[Ícccr
jurldico, racxos, BÀMICÀ I Inexigibilidrde dc Licitrçío a.' 031/2018-

CISCÀP, cujo objelo é e "CorlralÀçtro dc aúprcaa p.t! plêshção dc acrviços

d. cdsulls @ @diologir . de6o nâico, e adjudior o obirto @F§ Cllnicâ
Médica Parizotto Lrdr iÀscril. tro CNPJ N" l?.999.79210001-52, pclo valor
globsl esiúldo eu R$ ?9ó.000,00 (DtrzÊtrtos . oovcÀtt 6 sêis nil rêri§).

Grrrtpürv., 23 dr rbril dG 201t.

..<$ú@n*{;fr
Eti... #10'. sitrr Dr,cr

DirdoralIdlivr

.Êk- 
"*=a=ttu*Á 

MUHlclPÂL DE PÂL$ITAL - PRqgr
uum^cÀo

&UrcO o P@din.M Udb& t' APO'8, dáldo pú Mú'@ e PEOÁO

PRE§ilUL u 0lu0l!, qE 6 pú oqe _ 
^dl$ÇÃO 

E WUtr§ FmA

^uuffi 
çlo @ FUxmx&tG DA sEffi&t^ rwrcp[ @ sffi R@ouMo

ff 9E AdrmEI ry MELrc EI Loru DE SI+ 
^E@, 

MÍUXffi E
P&Ur L+R. DUUÍE O rc DE Ut.' Flâ Pttw mb villáis r o MuhUÉ, Mffi
ftq F lh, 6dom qtuo rc Ud., m b rc RMo & Jdg.do.
Wq&. P'ÚSá@, NUm6ôi.E s lubt§

'ers Eniltr^N(ru *rr.s.a

lHf,lcERMuü |

t7,475,@

t7,475,00

Têú e 6b qw aB 4@s dro (jl& 66ffi a @oÉ rcbs a ds
EnbiÉs & ldblo. olês M a& @dhE m 6 fFs ÉÉds
iobg.eb & pdlMb lhffio. Ríeodo aS um bd & Ú
flTs'm(Ormú. e mil, qlfu6 âdú. dM úb)

B€e a publl€çáo dilda.

Municípiodâ PslmihLPR,25dB trÍil de 2018-

wnÉMmêRA

PALMITAL
GsÃo 2017/2020
dtlftlm.mlbol-

SEcRETARTÁ MUNlctpaL oE 
^DMtNtsrRAÇÃoENRAÍOM3'TERUOADITUO@CONIMION.@NOi6

@maÍffi:tutrcircr Pu[^L-m
ffiATADOI EGAUS - CdÉrcP OE TEMUEIG LDA
CNPJM185.47-5a6m1{

OBJEÍO: ANEIÇAO E Uó\TE§ E ELENôil86. EOUIPMENG E
tNFmxÁncÂ E E@tpuEus HGPtr^uREs PAM SUPRR As
NECESSIDADE§ DA SECRSARIATUNIdPALDE §AUOE ATMVÉS DO FNS. FUNOO

NAcpuL oE SAúDE, PR@GT^ o9&.590W1140{1.

o Fá & üghdâ e 6e g/!U! & tugto PÉs.d n. gt@ú, Í6
r@do ry igud pddo & 6lÉláç& ongid, rcs lêrc &s tuE óe.6

Pô& & Wh!: 2s (üenb ê Türr ! Tü)ds, d *F, a e ktu & m1E.

MUNICIPIO DE

ffi

Pdmibl. 11 ê Abil & 2018.

&@h @.Eb ê &c&qu& dM.

vApEElM%

I |la 766

,E d. fi',JllIi,tEJIêl&rrcio do Cidâdão Editaisl§
CISGAP*mNsrcoffiwsd**wo* :ii:!

ffirMav^-M-rwo

K&E'M§ro*so*
f,lirn. d. tr'/dt-r siltr DrÚ.r

Dirclor. Erêcraiv.

CT§GÀP

rNf,xrcrBLrDÁDE DE LtcITÀçÀo N.' 03analt-ctsc^P

RÀTrrrc^ÇÁo E ÀDJUDICAçÀo

Â DiÍ..oÉ Eiêcutivr do Contôrcio lntdúuDiciÉl dê Srúdc CISGAP. Ào u§o

dÊ sMs rlÍibüiçôês kgri! . coB basc no! mcmor&dos, ju3tillcsliyas ê paaace,
jürldico, ancros, BÀIEICÀ s hêxigibilidrd. dc Licittçáo À.' 01412018'
CISGAP, cujo obj.to é ! "Cotrtr.t.9Ào dc mprc§r prrâ prcshção d! 3êryiços
d. DiW F .fupelqil ê cibgdolosic ê újudic6 o objêto W
Hirtoccnlê. Ccítro dc Aoitomit PstológirÀ . Citopltolo8ir Ltd. inscrits uo
CNPI N'07.224.666/0001"?2, pclo {!lor 8loàal lsriordo êh RJ 32.000,00
(TriDtâ r dois eil rciis).

Grrr.lrrvr,24 dê tbril d. 201t.

INDxIctBLID^DE DE LIcrÁÇÀo N.' 032/2elt.cIscÁp

R TrflcÁÇÁo E ÀDJUDICAçÃo

A DiÍêtorr Exêcütivs do Cotrlorcio IatcÍmotricipsl dc Srúdc CÍSGAP, oo uso

dc ssrs shibuiçõc§ l.gris c coo b.se rcs mcnoasldos, jültificilivs c !&cceÍ
jürldico, edoq &ÀIJIIçÀ i lociigibilid.dc dc Licitrçlô D." 032/201t-

CISOAP, oujo objcto a e'CoDtratrção dc cEprcaâ per plcslâçro d. scniços

dc Coledhs m cirugil gad c Aú!@erclogia . tdjudicr o obieto .ry@
Weprchowsli & Altuncs Llda isscrits tro CNPJ N" l2.0ll.ll2/0001-t0, pclo

vâlor global ÊrtiEdo.m R§ 18.600,00 (Quroti. oito mil ê seis@trtos

Íoais).

Gurr.p!rYr,2a d. .bril d. 201t.

CISGAP*
cd{iltffio rNil}mNrcru str sôDE , :: t !l:IlMUV.N*ô-TUWO

,,n..U.)§

.. va@w
I

§llr. Dr.!c.

Dil.torr Et.r.tiYr

CI§GAP

&
w PtrEFEITURÀ IIÍIUT{ICI?ÀL OE PÂLilIITÂ1. PR

rcMOLOG^CÃO

Bn!&s e lMuÍtu, diÉ wbá do ónpatub @ d reF Eêráds

47.475,m(O.Ed.&l.nil, q€t,Ht6.i.iênb.circoEb)

MunidpiodePdilbLPR,25 de Abnl dê 2018.

ffi4@ o PrdlnMro Ldbtro no 03wr8. dâbrú pdâ kátd&. d. PEGÀo
mEs*ll [ otr2Orl, A. to por obido ' @$Çlo r [^RtlÍ S P^RÀ

NSEfr çlO G FUNCpil&E§ O AE*rNI úUrcP L @ §d @@^BO

FMÀ.PR DI,NE O N DC 6i'* Flrw mk Van@ F. o Muddpio, kú
P@gh, ddfu#tum E&e d kD,lÚô& JU@ê
(MqàêPrgJdtu, re6d*bettuk

MEÍEÍB MtflCP[

Srüatt&do0esE
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OrÚédddC.R.âIk

\rárbhritu'
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